
 
SOLICITAÇÕES DIVERSAS

 
 
 

Eu, Câmara Municipal de Marataízes, inscrito no CPF/CNPJ de nº 01.618.430/0001-34, lotado na
secretaria , setor , atribuído ao cargo  venho protocolar AUTÓGRAFO DE LEI N 22/2025 - DISPÕE
SOBRE "O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE MARATAÍZES PARA O PERÍODO DE 2026 A
2029"-SESSAO DO DIA 09122025 - AUTORIA: EXECUTIVO - PLC23/2025 
.
 
 
 
Contato 
Celular: (28) 35323-413 
E-mail:  secretariacmmarataizes@gmail.com
 

 
 
 
 

SOLICITAÇÃO
 
AUTÓGRAFO DE LEI N 22/2025 - DISPÕE SOBRE "O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE
MARATAÍZES PARA O PERÍODO DE 2026 A 2029"-SESSAO DO DIA 09122025 - AUTORIA:
EXECUTIVO - PLC23/2025
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARATAÍZES-ES, 10 de dezembro de 2025.
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